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PORTARIA Nº 20, DE 16 DE JUNHO DE 2025PORTARIA Nº 20, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Designa membros para compor o Conselho Universitário do
Ins3tuto La3no-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e
Território.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA,INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA,INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria nº 284/2021/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, e o que consta no processo nº 23422.007318/2025-12, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor o Conselho Universitário do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território, representando
docentes e discentes da Graduação e da Pós-graduação.

I - Representantes Docentes:

CLÁUDIA LEITES LUCHESE - Titular

JOÃO MANOEL LENZ VIANNA DA SILVA - Suplente

II - Representantes Discentes da Graduação:

GEOVANNA MARLEIDE CABALLERO BENÍTEZ - Titular

CÉSAR ANDRÉS SANABRIA ARIAS - Suplente

III - Representantes Discentes da Pós-graduação:

JULIANA PIRES FRIGO -Titular

LEONARDO FERREIRA JÚNIOR - Suplente

 

Art. 2º Os mandatos dos representantes discentes terão validade de 01 (um) ano, contados a partir da publicação desta Portaria.

 

Art. 3º Os mandatos dos representantes docentes terão validade de 02 (dois) anos, contados a partir de 01 de agosto de 2025.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 20/2025/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 107, de 18 de Junho de 2025.


